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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa 

a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos, que tratam do comércio 

eletrônico e a distância: 

“Seção I-A 

Do Comércio Eletrônico 

Art. 29-A. Sem prejuízo do disposto neste Código, os 

sítios e demais meios eletrônicos, bem como as comunicações remetidas ao 

consumidor, utilizados para oferta ou conclusão de contrato de consumo 

devem disponibilizar, em local de destaque e de fácil visualização, entre 

outras, as seguintes informações: 

I - nome empresarial e número de inscrição do 

fornecedor no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - endereços físico e eletrônico e demais informações 

necessárias para sua localização e contato; 

III - discriminação no preço de quaisquer despesas 

adicionais ou acessórias, inclusive as decorrentes do custo de frete para 

entrega e tributos incidentes sobre a compra realizada pelo consumidor; 

IV - condições integrais da oferta, incluindo modalidades 

de pagamento, disponibilidade e forma e prazo da execução do serviço ou da 

entrega ou disponibilização do produto ou serviço; 

V - características essenciais do produto ou serviço, 

discriminando inclusive se se trata de produto novo ou já utilizado, incluídas 

as informações sobre os riscos à saúde e à segurança dos consumidores, 

conforme previsto no art. 31 desta lei; 

VI - prazo de validade da oferta e preço informado; 

VII - informações claras e ostensivas a respeito de 

quaisquer restrições à fruição da oferta, notadamente no que diz respeito ao 

prazo para exercer seu direito de arrependimento. 
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Art. 29-B. Os sítios e demais meios eletrônicos utilizados 

para ofertas, de produtos novos ou já utilizados, feitas por terceiros ou 

modalidades análogas de contratação deverão observar, além das 

informações previstas no art. 29-A desta lei: 

I – um cadastro prévio com as informações relativas aos 

fornecedores que estarão comercializando os produtos novos ou já utilizados, 

em seu sítio e demais meios eletrônicos; 

II – condições de utilização de seu sítio eletrônico, 

observando a sua corresponsabilidade e solidariedade perante o consumidor, 

nos termos do art. 7º, parágrafo único, desta lei; 

III – identificação clara para o consumidor do fornecedor 

responsável pelo sítio eletrônico e do fornecedor responsável pelo produto ou 

serviço ofertado. 

Parágrafo único. O fornecedor responsável pelo sítio 

eletrônico, atuando como intermediador legal do fornecedor responsável pela 

oferta do produto ou serviço, responde solidariamente pela veracidade das 

informações publicadas e por eventuais danos causados ao consumidor. 

Art. 29-C. É obrigação do fornecedor que utilizar meio 

eletrônico ou similar: 

I - apresentar sumário do contrato antes da contratação, 

com as informações necessárias ao pleno exercício do direito de escolha do 

consumidor, destacadas as cláusulas que limitem direitos; 

II - manter disponível, por meio eletrônico ou telefônico, 

serviço adequado, facilitado e eficaz de atendimento que possibilite ao 

consumidor enviar e receber comunicações, inclusive notificações, 

reclamações e demais informações necessárias à efetiva proteção de seus 

direitos; 

III - confirmar imediatamente o recebimento de 

comunicações relevantes, como a manifestação de arrependimento e 

cancelamento do contrato, utilizando o mesmo meio empregado pelo 

consumidor ou outros costumeiros; 

IV - assegurar ao consumidor o fácil acesso a meios 

técnicos adequados e eficazes que permitam a identificação e a correção de 
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eventuais erros na contratação, antes de finalizá-la, sem prejuízo do 

posterior exercício do direito de arrependimento, conforme previsto no caput 

do art. 49 desta lei; 

V - utilizar mecanismos de segurança eficazes para 

pagamento e para tratamento de dados do consumidor; 

VI - informar aos órgãos de defesa do consumidor e ao 

Ministério Público, sempre que requisitado, o nome, o endereço eletrônico e 

demais dados que possibilitem o contato com: 

a) o provedor de hospedagem; 

b)  os fornecedores de produtos novos ou usados 

comercializados por intermédio de seu sítio eletrônico; 

c)  os prestadores de serviços financeiros e de 

pagamento; 

VII - informar imediatamente às autoridades 

competentes e ao consumidor sobre vazamento de dados ou 

comprometimento, ainda que parcial, da segurança do sistema e da 

preservação de dados. 

Art. 29-D. Na contratação por meio eletrônico ou similar, 

o fornecedor deve enviar ao consumidor: 

I - em momento prévio à contratação, o contrato, em 

língua portuguesa, em linguagem acessível e com fácil visualização em sua 

página; 

II - confirmação imediata do recebimento da aceitação da 

oferta; 

III - via do contrato em suporte duradouro, assim 

entendido qualquer instrumento ou modalidade de arquivo, inclusive 

eletrônico, que ofereça as garantias de fidedignidade, inteligibilidade e 

conservação dos dados contratuais e que permita sua fácil reprodução; 

IV - formulário, ou acesso eletrônico para formulário, 

facilitado e específico para preenchimento pelo consumidor em caso de 

exercício do direito de arrependimento. 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4786/2016 

Parágrafo único. Caso a confirmação e o formulário 

previstos, respectivamente, nos incisos II e IV do caput deste artigo não 

tenham sido enviados pelo fornecedor, o prazo de exercício do direito de 

arrependimento, previsto no caput do art. 49 desta lei, deverá ser ampliado 

por mais 14 (quatorze) dias.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo precípuo deste projeto de lei é o de estabelecer 

regras mínimas para disciplinar o comércio eletrônico no País, especialmente 

objetivando criar normas para o cadastramento de usuários em sítios de 

compra e venda de produtos, sejam novos ou usados, e utilizados por 

terceiros no âmbito da rede mundial de computadores (internet). 

É notório que o rápido crescimento do comércio 

eletrônico no Brasil, atrelado ao surgimento de novas tecnologias, trouxe 

inegáveis facilidades ao cotidiano de milhões de pessoas, que passaram a 

buscar o ambiente virtual, denominado “comércio eletrônico”, para comprar 

e vender produtos, novos ou usados, por intermédio dos milhares de sítios 

eletrônicos disponíveis na internet e sediados em território nacional ou não. 

Causa-nos especial preocupação a problemática da 

venda de produtos usados, atualmente em franco crescimento nas grandes 

cidades brasileiras. É sabido que muitos sítios de grande porte e complexa 

estrutura organizacional, de atuação transnacional, disponibilizam e vendem 

espaços para anúncios e comercialização de produtos novos e usados em 

seus domínios eletrônicos. Essas empresas também trouxeram para o 

ambiente virtual, além das facilidades e comodidades já conhecidas, 

inúmeros inconvenientes, a exemplo de um precário (ou quase inexistente) 

sistema de cadastro de seus clientes-anunciantes, que é frequentemente 

posto à prova e sujeito a toda sorte de fraudes. 

Há notícias e relatos de reclamações sobre ofertas de 

inúmeros produtos furtados ou roubados sendo comercializados no âmbito 

desses sítios de anúncios na internet. Sabe-se que a prática usual nesses 

sítios é de somente se proceder a um cadastro simplificado por intermédio 

da informação do endereço eletrônico do usuário e a criação de uma senha 
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simples, para que qualquer pessoa anuncie ou comercialize qualquer 

produto, seja novo ou usado. 

Desse modo, em que pese esses sítios disporem regras 

para a publicação de anúncios e estabelecerem a proibição da venda de tais 

produtos, há anunciantes mal-intencionados que colocam à venda produtos 

sem dificuldades. O Código de Proteção e Defesa do Consumidor (CDC), em 

seu artigo 7º, parágrafo único, consagra o princípio da responsabilidade 

solidária. Portanto, é pertinente lembrar que há, sim, responsabilidade 

solidária dessas empresas por atos ilícitos cometidos, reiteradamente, por 

meio de anúncios de compra e venda de produtos, em seus espaços na 

internet, os quais venham a ter origem criminosa, tendo sido 

comprovadamente furtados ou roubados. 

De outro modo, o art. 14, caput, do CDC, também 

estabelece que “o fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 

por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos”. 

Não resta dúvida de que o modo extremamente precário e 

falho como vem sendo realizado o cadastramento de usuários nesses sítios 

eletrônicos configura-se, inequivocamente, como uma falha na prestação do 

serviço, que expõe os consumidores, sempre de boa-fé, a situação de risco na 

eventual aquisição de tais produtos. 

Assim, com o propósito de suscitar o debate acerca das 

regras consumeristas que deverão nortear, doravante, o comércio eletrônico 

no País, assegurando um marco legal que venha proteger vendedores-

anunciantes e consumidores, apresentamos o presente projeto de lei, 

esperando o apoio dos nossos ilustres Pares e a profícua discussão da 

matéria durante sua tramitação nas Comissões temáticas desta Casa. 

                Sala das Sessões, em 21 de março de 2016 

 

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

 

Seção I 

Da Proteção à Saúde e Segurança 

 

Art. 8º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 

riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis 

em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer 

hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito.  

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar 

as informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam 

acompanhar o produto.  

 

Art. 9º O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos 

à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua 

nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada 

caso concreto.  
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Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou 

serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à 

saúde ou segurança.  

§ 1º O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no 

mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá 

comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos consumidores, mediante 

anúncios publicitários.  

§ 2º Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão 

veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou serviço.  

§ 3º Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços 

à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão informá-los a respeito.  

 

Art. 11. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 

importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 

montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem 

como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.  

§ 1º O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele 

legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as 

quais:  

I - sua apresentação;  

II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  

III - a época em que foi colocado em circulação.  

§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor 

qualidade ter sido colocado no mercado.  

§ 3º O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será 

responsabilizado quando provar:  

I - que não colocou o produto no mercado;  

II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste;  

III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  

 

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, 

quando:  

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser 

identificados;  

II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, 

construtor ou importador;  

III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.  

Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer 

o direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na causação do 

evento danoso.  
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Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 

dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 

riscos.  

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor 

dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:  

I - o modo de seu fornecimento;  

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  

III - a época em que foi fornecido.  

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.  

§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:  

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;  

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  

§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a 

verificação de culpa.  

 

Art. 15. (VETADO).  

 

Art. 16. (VETADO).  

 

Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as 

vítimas do evento.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores 

todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas.  

 

Seção II 

Da Oferta 

 

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por 

qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou 

apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato 

que vier a ser celebrado.  

 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 

origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 

consumidores.  

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 

refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11. 989, de 27/7/2009, publicada no DOU de 28/7/2009, em vigor 180 

(cento e oitenta) dias após a sua publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
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Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes 

e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.  

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida 

por período razoável de tempo, na forma da lei.  

 

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal, deve 

constar o nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em todos os impressos 

utilizados na transação comercial.  

Parágrafo único. É proibida a publicidade de bens e serviços por telefone, quando 

a chamada for onerosa ao consumidor que a origina. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

11.800, de 29/10/2008) 

 

Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente responsável pelos 

atos de seus prepostos ou representantes autônomos.  

 

Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à oferta, 

apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua livre escolha:  

I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação 

ou publicidade;  

II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;  

III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente 

antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 

consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a 

compreensão de seu sentido e alcance.  

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao 

consumidor.  

 

Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares, recibos e 

pré-contratos relativos às relações de consumo vinculam o fornecedor, ensejando inclusive 

execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos.  

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de 

sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=582809&seqTexto=105600&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=582809&seqTexto=105600&PalavrasDestaque=
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Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o 

prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe 

entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de 

manual de instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


